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TEXTO/ JUSTIFICACAO

redagéo:

| - saneamento bésico:
[l — habitagao popular: e

JUSTIFICATIVA:

lIl — outras operagdes previstas no estatuto social da CEF.

Dé-se-ao artigo 2° da Medida Prowsona n° 347 de 22 de janeiro de 2007 a seguinte

Art. 2° — Dos recursos decorrentes da operacéo de que trata o artigo 1°, 50%
deveréo, obrigatoriamente, ser aplicados nos Estados do Nordeste, em:

Paragrafo Unico. As aplicagées de que tratam os incisos | e Il serdo dmgldas
mediante financiamento, aos setores publico e privado.

Esta alteragao que proponho se da em razéo das enormes caréncias do Nordeste
nas areas do saneaemnto bésico e da habitagao popular além de reduzir as
desigualdades regionais evidentes.
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